
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                              

 

 

 

 

 

 
 

 
Nome ___________________________________________________________________________________________ 
 
Morada __________________________________________________________________________________________ 
 
Freguesia ______________________________________________________________ Código Postal ________-______ 
 
Telefone __________________ Fax __________________ N.º de Contribuinte __________________ 
 
Nº Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão _______________________data de emissão / validade _______________ 
 
E-Mail ___________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
     Proprietário                 Usufrutuário                 Locatário                   Superficiário                   Mandatário 
 
     Titular do direito de uso e habitação                 _________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 

     Licença para Obras de Urbanização – Processo nº _______/_____ com/sem (riscar o que não interessa) execução 
faseada; 
 
     Licença para Operação de Loteamento – Processo nº _______/_____; 

 

     Licença para Obras de Edificação – Processo nº _______/_____ com/sem (riscar o que não interessa) execução 
faseada; 

 

     Licença para Obras de Demolição – Processo nº _______/_____; 

 
     Licença para Obras de Remodelação de Terrenos – Processo nº _______/_____; 
 
     Licença para Outras Operações Urbanísticas – ____________________________________ - Processo nº 
_______/_____; 

 
     Autorização de Utilização para ____________________________ – Processo nº _______/_____. 
 
     ______________________________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

 
 
 
Morada __________________________________________________________________________________________ 
 
Freguesia __________________________________________ Código Postal ________-______ ___________________ 
 

       Descrição predial _________________ Inscrição matricial _________________ Fração ________ Secção _______ 

Identificação do Requerente (Preencher com letra maiúscula): 

PEDIDO DE EMISSÃO DO ALVARÁ DE LICENÇA /ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 

(número 1 do Artigo 76º do RJUE) 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Moura 

 

    

 

 

 

Vem requerer a V. Exa., em conformidade com o RJUE - Decreto-Lei 555/99 de 16 de Dezembro, com a 

redação atual e da portaria 216-E/2008 de 3 de Março, a apreciação do presente pedido de emissão de Alvará de: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na qualidade de: 

Identificação do Local: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                              

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONSENTMENTO-RGPD 
“Os seus dados pessoais, constantes neste requerimento, serão utlizados pelo Município de Moura para dar resposta aos seus pedidos e 
para a instrução deste processo. Necessitando para isso, do seu consentimento expresso- Art.º7.º RGPD. Em termos de práticas de 
privacidade, o Município de Moura, respeita o Regulamento Geral de Proteção de Dados “. Assinatura_______________________________ 

 
 
 
 
     as notificações no âmbito deste pedido sejam efetuadas por via eletrónica, nos termos do artº 121º do RJUE, para o 
seguinte endereço de correio eletrónico:_______________________________________________   
 
 
     os ofícios e notificações decorrentes desde processo sejam cumulativamente enviados para os seguintes endereços de 
correio eletrónico:   
 
 Autor do Projeto ___________________________________________________ 
  

Outro _______________________________________________________ 
 

 
 
 
 
Moura, ______ de ____________ de ______. 

 
Pede deferimento, 

O Requerente, 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 

As falsas declarações ou informações prestadas no seu preenchimento, integram o crime de falsificação de documentos,  

nos termos do Artigo 256.º do Código Penal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autorizo que: 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                              

 

 

 

 

(excerto da Portaria nº 216-E/2008 de 3 de março) 
 
1º Alvará de obras de urbanização 
 
1 - O pedido de emissão de alvará de licenciamento de obras de urbanização deve ser instruído com os seguintes 
elementos: 
 
a) Documento comprovativo da prestação de caução; 
 
b) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos 
termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro; 
 
c) Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica das obras; 
 
d) Declaração de titularidade do certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas, do título de registo na 
actividade ou do certificado de classificação de industrial de construção civil, a verificar no acto de entrega do alvará com 
a exibição do original do mesmo; 
 
e) Livro de obra, com menção do termo de abertura; 
 
f) Plano de segurança e saúde; 
 
g) Minuta do contrato de urbanização aprovada, quando exista. 
 
2 - Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento de obras de urbanização, nos 
termos previstos no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deve, também, ser junto o contrato relativo ao cumprimento das 
obrigações assumidas pelo requerente nos termos daqueles preceitos, bem como o documento comprovativo da 
prestação da caução que garanta o respectivo cumprimento. 
 
3 - Caso o interessado opte pela execução faseada das obras, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 56.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deve 
apresentar, em cada fase, os documentos mencionados no n.º 1, com dispensa da apresentação dos que constem do 
processo e satisfaçam as condições exigidas. 
 
2.º Alvará de operações de loteamento 
 
1 - O pedido de emissão de alvará de licenciamento das operações de loteamento deve ser instruído com os elementos 
constantes do n.º 1 do número anterior, quando se realizem obras de urbanização, e com os seguintes elementos: 

 
a) Planta de síntese da operação de loteamento em base transparente e, quando exista, em base digital; 
 
b) Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência; 
 
c) Actualização da certidão da conservatória do registo predial anteriormente entregue. 
 
2 - Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento de operações de loteamento, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 25.º ou no n.º 7 do artigo 31.º, ambos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deve, também, ser junto o 
contrato relativo ao cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente nos termos daqueles preceitos, bem como o 
documento comprovativo da prestação da caução que garanta o respectivo cumprimento. 
 
3.º Alvará de obras de edificação 
 
1 - O pedido de emissão de alvará de licenciamento de obras de edificação deve ser instruído com os seguintes 
elementos: 
 
a) Apólice de seguro de construção, quando for legalmente exigível; 
 
b) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos 
termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro; 
 

Peças instrutórias: 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                              

 

 

 

c) Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica da obra; 
 
d) Declaração de titularidade de certificado de classificação de industrial de construção civil ou título de registo na 
actividade, a verificar no acto de entrega do alvará com a exibição do original do mesmo; 
 
e) Livro de obra, com menção do termo de abertura; 
 
f) Plano de segurança e saúde. 
 
2 - Quando se trate do pedido de emissão do alvará de licença parcial a que se refere o n.º 6 do artigo 23.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, para além 
dos elementos referidos no n.º 1, deve, igualmente, ser junto documento comprovativo da prestação de caução, caso a 
mesma seja exigível. 
 
3 - Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento de obras de edificação, nos 
termos previstos no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
conferida Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deve, também, ser junto o contrato relativo ao cumprimento das 
obrigações assumidas pelo requerente nos termos daquele preceito, bem como o documento comprovativo da prestação 
da caução que garanta o respectivo cumprimento. 
 
4 - Caso o interessado opte pela execução faseada das obras, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 59.º do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, deve apresentar, em cada fase, os documentos mencionados no n.º 1, com dispensa 
da apresentação dos que constem do processo e satisfaçam as condições exigidas. 
 
4.º Alvará de obras de demolição 
 
O pedido de emissão de alvará de licenciamento de obras de demolição deve ser instruído com os elementos referidos 

nas alíneas b), c), d), e) e f) do n.º 1 do número anterior e com a apólice de seguro de demolição, quando exigível, nos 
termos da lei. 
 
5.º Alvará de trabalhos de remodelação de terrenos 
 
1 - O pedido de emissão de alvará de licenciamento de trabalhos de remodelação de terrenos deve ser instruído com os 
seguintes elementos: 
 
a) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho, nos 
termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro; 
 
b) Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção técnica dos trabalhos; 
 
c) Declaração de titularidade do certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas, do título de registo na 
actividade ou do certificado de classificação de industrial de construção civil, a verificar no acto de entrega do alvará com 
a exibição do original do mesmo; 
 
d) Livro de obra, com menção do termo de abertura; 
 
e) Plano de segurança e saúde. 
 
2 - Quando a emissão do alvará seja antecedida de deferimento do pedido de licenciamento de trabalhos de remodelação 
de terrenos, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, deve, também, ser junto o contrato relativo ao 
cumprimento das obrigações assumidas pelo requerente nos termos daquele preceito, bem como o documento 
comprovativo da prestação da caução que garanta o respectivo cumprimento. 
 
6.º Alvará de outras operações urbanísticas 
 
O pedido de emissão de alvará referente a outras operações urbanísticas deve ser instruído com os elementos constantes 
dos números anteriores que se mostrem adequados ao tipo de operação. 


